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CERTIDÃO
Certlflco I'\u~. a ph'lenl~ Pt",lç~G

deu entllt!l tm carl6frunt \\a ~~t,l
lI.s .~5:?O_t, •. c~', le.

A falida, ..sociedade empresarial sob a natureza jundica de

soi:iedade pÔr qUotas de reSpÔnsabilidade limitada, ,:om seus

atos constitutiv.os, devidamente., ar'P:tivad'os_ na, MM J,unt'a

-Comercíal do Paraná sob n" 412.05002-238~ teve ..sua quebra

decretada em 16/03/2005 em ra:.làode.pedido formulado por

GERDAUAÇOMlNASS. A. fa<:e" não pagamento de créditos

liq1,1Ídos, certos e exigíveís:.

"CAUSAS DA.FALÊNClA-

• ATOS DE ADMm1STRACÃI? -

1tMRCOSANTONro FE1<:RH'R.A 13UENÓ
Advogaoo OAaIf'R n" 19634

EXmENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUíZA DJi;PlREI.

TODA VARA ~ J;JESTACOMARCA DE CASTRO

~n'11Ia/2004

o SÍtIIllOO liA. MASSA FAt:IllA DE JlIAE.

CELO F~ 'K14IEClK LTD~ nós autos stipian-:t'encionados, em trãniite

~te esse-I:. JUizo.e',respeétivo,(:artóriO. vem,. com 'o.devido res:pcltO.~

máXima consideraçãD. nos termos ,dOart. 200. ã 3<)'a 5:<' da Lei de "Falên-

cias, .apresentar "seguinte RELATÓRlO:
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MARCOS Al'ii7éiivIO fERREIRA' BUENO
Aóvogaóo OA8IPR-.n" .19634

.Ao a.~~ o encargo, este 8i'ndico. veriiicem terem sido aT-

.rc~pqçtos. pelo Sr. Oficial de Justiça.. os bens constRntcs da

relação de Us. 143. Requereu a publi~ção de aViso.aos cre-

dores, e remessa de 'correspondência a todos os credores na

.forma .da .Lei.

DO VALOR DO.PASSIVO_

o passivo, .apurado nos tennos dos inclusos laudo <pericialc

quadro de credores, é de R$ 11.'154,45 (OItZE MIL, QUA-

TROCENTOS E CIRQUEItTA E QUATRO REAIS, QUAREN-

TAE'8EIS CENTAVOS).

Nãi) existem, ações de interesse da. massa: em andamento.

ATOS REVOGÁVEIS -

Esre Sindito ntlo tém. l'Ôrihecimentn, até ô .presente momcn~

to,.da existência de quaisquer aros, revogáveis, 'OU'suscetíveis.

d~.rcvogação.

DOS CRIMES FALIMENTARES-

Do _incluso laudo pericial, II falida .NÃO incorreu na pratica:
de quáisquer crime faJ.ir:nentar.

Ante 0_ exposto, requer' seja: determinado o.

prosseguimento inúirenuptodll feito até seus ten:l1O$liruIis.

?E!:'E DEFEP.lME."ITO.
~ janeiro de. 200:7
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